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5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 30 (trinta) 
minutos para que os candidatos consultem seus livros, periódi-
cos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será mais 
permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita terá iní-
cio, com duração de 03 (três) horas para a redação da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. A Prova Escrita tem caráter eliminatório e classificatório.
5.5.4.1. A(s) questão(ões) da Prova Escrita serão elaboradas 

pela Comissão Julgadora.
5.5.4.2. Todos os candidatos realizarão a Prova Escrita 

simultaneamente.
5.5.4.3. As questões podem versar sobre aspectos gerais e 

doutrinários, bem como aspectos específicos e objetivos perti-
nentes ao(s) programa(s) da(s) disciplina(s) do concurso.

5.5.4.4. A resolução da Prova Escrita de cada candidato, 
juntamente às respectivas anotações, deverá ser reproduzida 
em cópias, as quais serão entregues aos membros da comissão 
julgadora para que, individualmente, as avaliem.

5.5.4.5. Serão eliminados os candidatos que obtiverem nota 
na Prova Escrita inferior a 7,0 (sete) em uma escala de zero a 
dez, da maioria dos membros da Comissão Julgadora.

5.5.4.6. A média será calculada até a casa dos centésimos, 
desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior 
a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o 
número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova Específica
5.6. A avaliação da Prova Específica baseia-se na análise e 

julgamento de um Plano de Trabalho elaborado pelo candidato, 
o qual deverá conter:

I – a visão do candidato a respeito das perspectivas das 
atividades de ensino, pesquisa e de extensão universitária na 
área de Engenharia Elétrica e de Computação. Para as ativida-
des de ensino deverão constar as disciplinas de Graduação da 
FEEC, que o candidato considera-se apto a ministrar além da(s) 
estipulada(s) no concurso;

II – as propostas de atuação do candidato em tal perspectiva.
5.6.1. O Plano de Trabalho não poderá conter mais do 

que 20 (vinte) páginas, incluindo possíveis referências, e será 
entregue pelo candidato no ato de sua inscrição, na forma 
especificada no Edital.

5.6.2. o Plano de Trabalho será apreciado pela Comissão 
Julgadora sob a ótica de sua contribuição à área de Engenharia 
Elétrica e de Computação. Serão consideradas nessa análise:

I – a relevância da proposta para a criação ou consolidação 
do conhecimento e competência em temas de fronteira ou 
estratégicos, no âmbito das atividades de ensino, pesquisa e 
extensão da FEEC;

II – a compatibilidade entre o Plano de Trabalho e a expe-
riência profissional e acadêmica do candidato, conforme seu 
Memorial ou outros documentos solicitados no

Edital do concurso;
III – a viabilidade da implementação e execução do Plano 

de Trabalho.
5.6.3. Haverá uma sessão sob forma de diálogo, respeitando 

o limite máximo de 1 (uma) hora para cada candidato. A critério 
da Comissão Julgadora, conforme o calendário de provas, tal 
diálogo relativo ao Plano de Trabalho poderá ocorrer concomi-
tantemente à Prova de Arguição.

5.6.1. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de Títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capítu-

los de livros, etc.);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do concurso;
g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-

quisa em áreas vizinhas;
5.7.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no concurso 
público somente poderá ser admitido no Regime de Turno Parcial 
(RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação Integral à Docên-
cia e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.315,38
b) RTC – R$ 5.877,38
c) RDIDP – R$ 13.357,49
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Faculdade de Engenharia Elétrica e de Compu-
tação, contendo nome, domicílio e profissão, acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou documento 
oficial equivalente, sendo que a comprovação do título de Doutor 
será exigida por ocasião da admissão. O candidato que tenha 
obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, deverá obter, 
durante o período probatório, o reconhecimento do referido título 
para fins de validade nacional, sob pena de demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf, máximo 10MB);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf, máximo 
10MB), com o relato das atividades realizadas e a comprovação 
dos trabalhos publicados e demais informações, que permitam 
avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
c.7. além da simples citação, o Memorial deve apresentar 

uma discussão dos resultados das atividades de pesquisa do 
candidato, especialmente as publicações em periódicos ou outro 
meio de divulgação de relevância para a área.

c.8. o Memorial deve apresentar uma discussão das even-
tuais atividades de ensino do candidato, sejam as de efetiva 
docência em ensino superior, quanto as de apoio à docência, 
realizadas durante sua formação.

d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento men-
cionado no memorial, em forma digital (pdf, máximo 10MB cada);

e) plano de trabalho, para o período de 03 (três) anos, 
incluindo atividades de ensino, pesquisa e extensão, já com 
vistas ao eventual ingresso no RDIDP, observado no item 5.6.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao(a) Diretor(a) da(o) Facul-
dade de Engenharia Elétrica e de Computação, que a submeterá 
ao Departamento ou a outra instância competente, definida 
pela Congregação da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) 
em concurso, tendo este o prazo de 15 dias para emitir parecer 
circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fee.unicamp.br a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sítio www.fee.unicamp.br, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas, conforme 

Resolução da Congregação FEEC 239/2022:
a) prova escrita (peso 1);
b) prova específica de Plano de Trabalho (peso 1);
c) prova de títulos (peso 1);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

8. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 2.

10. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

11. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

12. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

13. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

14. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

15. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

16. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

17. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

18. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

19. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Ciências Biomé-
dicas da Universidade de São Paulo, no endereço acima citado. 
Na Home Page https://ww3.icb.usp.br/con/editais-anatomia/ ou 
pelo telefone +5511(3091-7395 ou 3091-7423).

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 INSTITUTO DE QUÍMICA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos para a obtenção do 

título de Livre-Docente, área do conhecimento de BIOQUÍMICA 
E BIOLOGIA MOLECULAR, junto ao Departamento de Bioquímica 
do Instituto de Química da Universidade de São Paulo - Edital 
ATAC/282022/iqusp, publicado no D.O.E. de 29/07/2022, às fls 
227. A Congregação do Instituto de Química da Universidade de 
São Paulo, em sua 451a sessão ordinária realizada em 29/09/2022, 
aprovou o pedido de inscrição do Prof. Dr. ALEXANDRE BRUNI 
CARDOSO, Na mesma reunião, a Congregação aprovou, também, 
a indicação do Conselho do Departamento de Química Funda-
mental que elegeu a Comissão Julgadora do referido concurso 
com a seguinte composição: TITULARES - Profs. Drs. Membros 
do Instituto de Química: Profa. Dra. Daniela Sanchez Bassères – 
Professora Associada; Profa. Dra. Suely Lopes Gomes - Professora 
Titular Sênior; Membros Estranhos ao Instituto de Química: Profa. 
Dra. Silvya Stuchi Maria-Engler – Professora Titular – FCF USP; 
Prof. Dr. Marcelo Damario Gomes – Prof. Titular - FMRP; Profa. Dra. 
Marinilce Fagundes dos Santos – Professora Associada – ICB USP; 
SUPLENTES - Do IQ - Prof. Dr. Sergio Verjovski-Almeida – Professor 
Titular Sênior; Prof. Dr. Fabio Luis Forti – Professor Associado; Ees-
tranhos ao IQ - 1o Suplente - Prof. Dr. Roger Chammas - Professor 
Titular - FMUSP; 2o Suplente - Prof. Dr. Enrique Mario Boccardo 
Pierulivo - Professor Associado - ICB-USP; 3o Suplente - Prof. Dr. 
Fabio Papes - Professor Associado - UNICAMP; 4a Suplente - Profa. 
Dra. Marimelia Aparecida Porcionatto - Professora Associada - 
UNIFESP/EPM. ). Na mesma reunião, a Congregação indicou o 
nome da Profa. Dra. Daniela Sanchez Bassères para a Presidência 
da Comissão Julgadora.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Retificação do D.O.E. de 09/09/2022 – Seção I
Retificando o título em nome de EDIMAR SILVERIO DA 

COSTA publicado no D.O.E. de 09-09-2022 para declarar que:
Onde se lê: “...Classificação - nome: 4° - EDIMAR SILVERIO 

DA COSTA”, leia-se: “...Classificação na Lista Especial para 
Candidatos Autodeclarados Negros (Pretos e Pardos) - nome: 
1° - EDIMAR SILVERIO DA COSTA”.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a eliminação de ANITA 
ALBAQUER, inscrito(a) sob nº 1651, aprovado em 11º lugar, no 
Processo Seletivo Temporário para a função/perfil de TECNICO 
ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem do Edital de Abertura 
04/2021, Processo nº 15P-36839/2021 junto à UNICAMP, por 
não atender ao item 2.1.7 do edital de abertura.

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de LUCAS 
ARAUJO DE SOUZA, inscrito(a) sob nº , aprovado(a) em 16º 
lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/perfil de 
TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem do Edital de 
Abertura 04/2021, Processo nº 15-P-36839/2021 junto à UNI-
CAMP, por não atender à convocação publicada em 23/09/2022.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPUTAÇÃO
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Com-

putação da Universidade Estadual de Campinas, através da 
Secretaria Geral, torna pública a abertura de inscrições para o 
concurso público de provas e títulos, para provimento de 1 (um) 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de 
Engenharia de Computação, nas disciplinas EA074 - Introdução 
às Redes de Computadores e EA080 - Laboratório de Redes de 
Computadores, da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Com-
putação da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Capacidade de realização de pesquisas de alto nível, 

verificável principalmente, mas não exclusivamente, por publica-
ções em periódicos de relevância em sua área de atuação, em 
quantidade compatível com seu tempo de titulação.

1.2.2. Aptidão para ensino, verificável por atividades de 
docência ou de apoio à docência (monitoria, estágio docente, etc).

1.2.3. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 13 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do 8º. do artigo 135 do Regimento Geral da USP. Os 
conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portugue-
sa serão idênticos.

§ 14 – Caso o candidato que realizou a prova em língua 
estrangeira seja indicado, é expectativa do Instituto de Ciências 
Biomédicas que o mesmo se torne fluente em português em no 
máximo dois anos.

1. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Institu-
to de Ciências Biomédicas, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

2. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 02
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 05
II) prova didática - peso 03
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é obri-

gatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema 
vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em todas as 
atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, ficando 
eliminados os candidatos que não atenderem a essa exigência.

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
3. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será permiti-
da a consulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográ-
ficos de uso público, não em meio eletrônico, que o candidato 
tiver levado para o local da prova, do qual não lhe será permitido 
ausentar-se durante esse período;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

4. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

5. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
VI – o projeto de pesquisa anexado ao final do exemplar do 

memorial tem por objetivo contribuir na análise dos candidatos, 
e não será utilizado como item de julgamento do memorial.

PROVA DIDÁTICA
6. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do con-
curso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
7. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

perucelo
Linha poligonal
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3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.7.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 
definir, no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital, 
conforme item 9.3 dos Critérios de Avaliação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Curriculum Lattes; Candidatos estrangeiros podem se 
cadastrar no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.1.5. Projeto de pesquisa na linha de Educação Inclusiva, 
com duração de 24 meses, plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação, referente a 01 ano letivo, e plano de 
ações de extensão universitária, referente a 01 ano letivo.

4.1.6. O candidato deverá anexar o comprovante da opera-
ção bancária no sistema de inscrições no endereço eletrônico: 
https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/.

4.4. Todos os documentos serão enviados através do sis-
tema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 0h00 do dia 05/10/2022 
às 23h59 do dia 06/10/2022, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até o 
dia 06/10/2022 os comprovantes estabelecidos nos itens 5.1 
e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
10/10/2022, a partir das 10:00 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8.Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferidas 
e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas, na mesma 
data de divulgação da composição da Banca examinadora.

6.2. O candidato poderá apresentar reconsideração ao 
Diretor da Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congre-
gação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo 
o resultado da análise ser publicado no DOE.

7 - DA BANCA EXAMINADORA
7.1. A banca examinadora será composta de três profes-

sores indicados pela Congregação, devendo um deles ser da 
Unidade e dois de fora do Câmpus;

Prova de Arguição: A ordem da prova será pela ordem de 
inscrição crescente, vedada a participação dos demais candi-
datos.

Este calendário prevê o comparecimento de todos os 
candidatos na abertura do concurso e a aprovação de todos 
os candidatos na prova escrita. Caso haja ausências e/ou eli-
minações, o mesmo será readequado ao número de candidatos 
nas etapas seguintes. A Comissão Julgadora estará constituída 
dos(as) seguintes Professores(as) Doutores(as): Titulares: Prof. Dr. 
Luiz Carlos de Almeida – Presidente - FECFAU/Unicamp; Prof. Dr. 
Leandro M. Trautwein – FECFAU/Unicamp; Prof. Dr. Luís Antônio 
Guimarães Bitencourt Júnior – USP; Prof. Dr. José Neres da Silva 
Filho – UFRN; Prof. Dr. José Luis Drummond Alves – UFRJ. Suplen-
tes: Prof. Dr. Cilmar Donizeti Baságlia- FECFAU/Unicamp; Prof. Dr. 
Thomaz Eduardo Teixeira Buttignol – FECFAU/Unicamp; Prof. Dr. 
José Maria Campos dos Santos – FEM/Unicamp; Prof. Dr. Carlos 
Humberto Martins – UEM; Prof. Dr. Valério Silva Almeida – USP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Jeferson Wilian 
Dossa Fernandes, Paschoal Perdão Júnior, Thiago Dias Dos Santos, 
Hugo Luiz Oliveira, Thairon Reis Costa, Nathan Shauer, Danilo 
Pereira Dos Santos, Romildo Aparecido Soares Junior, Rosilene 
de Fátima Vieira, Maria Ávila Branquinho, Magno Teixeira Mota, 
Catia da Costa E Silva, Sarah Honorato Lopes da Silva, Arthur Álax 
de Araújo Albuquerque, Gustavo Henrique Ferreira Cavalcante, 
Rubens Augusto Amaro Junior e Carolina Quintero Ramirez.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA
EDITAL
A Direção da Faculdade de Engenharia Agrícola torna 

público o cancelamento das inscrições para o concurso público 
de provas e títulos, para provimento de 1 (um) um cargo de 
Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, na área de Solos e Sistema de Produção, nas disci-
plinas FA373 - Pedologia; FA473 - Sistemas de Produção; FA481 
- Características e Propriedades do Solo e FA 983 - Manejo e 
Conservação do Solo da Faculdade de Engenharia Agrícola da 
Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 09/09/2022, Poder Executivo, Seção I, página 296. (Processo 
nº 28-P-33327/2022(d)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 139/2022 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES
(CONCURSO PÚBLICO Nº 124/2022-STGP/DTAd - PROCES-

SO FOA nº 572/2022)
O Diretor Técnico de Divisão Substituto da Divisão Técnica 

Administrativa da Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de 
Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” - UNESP, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA, o 
Edital de Abertura de Inscrições nos itens a seguir:

1. ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
Assistente Administrativo II (Área de atuação: Materiais)
Conhecimentos Específicos:
Fica excluído o item:
Manual de atos administrativos e sua redação: São Paulo 

(Estado).
Araçatuba, 03 de outubro de 2022.
 Faculdade de Medicina Veterinária
 Comunicado nº 05-2022-STGP-FMVA
A DIREÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

CAMPUS DE ARAÇATUBA – UNESP COMUNICA que foi HOMO-
LOGADO, “ad referendum” da Congregação, em 30/09/2022, o 
concurso público para contratação de Professor Substituto, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, em 
jornada de 12 (doze) horas semanais, no período relativo ao 2º 
semestre letivo de 2022, e pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses, 
junto ao Departamento de Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal, 
na disciplina de “Clínica Médica de Grandes Animais II”, objeto do 
Edital nº 48/2022-FMVA. Processo ARAC/FMV 374/2022.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL N.º 14/2022 – FCL/CAr.
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 548/2022 - 

RUNESP de 02/09/2022, publicado em 03/09/2022 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Pau-
lista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP 
nº 11/2019 e alterações posteriores, as inscrições no concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento “Litera-
turas Estrangeiras Modernas”, junto ao Departamento de Letras 
Modernas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 
Araraquara. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$13.357,25 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no ende-

reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$118,00 por meio de boleto 
bancário, no período das 00:00 do dia 05/10/2022 às 17:00 do 
dia 04/11/2022, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Letras com habili-

tação em língua ou literatura italiana, que possuam, no mínimo, 
título de doutor na área de conhecimento objeto do concurso. 
A qualificação necessária à inscrição para o concurso público 
será demonstrada pela formação do candidato, em nível de 
graduação ou de pós-graduação, na área de conhecimento 
objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso 
público com passaporte. Entretanto, por ocasião da nomeação, 
deverá apresentar a cédula de identidade com visto permanente, 
ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 30 (trinta) dias, 
entregar cópia simples do protocolo do pedido de transformação 
do visto temporário em permanente, sob pena de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fee.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de candi-
datos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria da(o) Faculdade de 
Engenharia Elétrica e de Computação. Após este prazo, se não 
retirados, os memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Resolução Congregação 
FEEC nº 239/2022, que estabelece os requisitos e procedimentos 
internos da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação 
para a realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria, 
Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação que poderá 
prestar quaisquer outras informações relacionadas ao concurso 
público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das Disciplinas
EMENTAS DAS DISCIPLINAS
EA074 - Introdução às Redes de Computadores
Ementa
Introdução. Modelos de Referência: estrutura em camadas, 

conceitos de protocolos e serviços. Interconexão de redes de 
computadores. Redes Locais. Redes Públicas. Rede Internet: Pro-
tocolos e Serviços. Redes de Alto Desempenho. Gerenciamento 
de Redes. Redes na Automação Industrial.

EA080 - Laboratório de Redes de Computadores
Ementa
Atividades práticas envolvendo a operação, configuração e 

gerenciamento de redes de computadores.
Anexo II - Bibliografia
EA074 - Introdução às Redes de Computadores
Bibliografia
ANDREW S., Tanenbaum, Computer Networks, Third Edition, 

Prentice Hall, 1996, ISBN 013-349945-6. LUIZ FERNANDO 
GOMES SOARES, GUIDO LEMOS, SÉRGIO COLCHER, “Redes de 
Computadores: Das LANs, MANs e WANs às Redes ATM”, 2ª 
Edição, Editora Campus, 1995.

EA080 - Laboratório de Redes de Computadores
Bibliografia
Atividades práticas envolvendo a operação, configuração e 

gerenciamento de redes de computadores.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
Concurso público de provas e títulos para provimento de 

01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, nas áreas de Resistência dos 
Materiais e Teoria das Estruturas, do Departamento de Estrutu-
ras, da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo 
da Universidade Estadual de Campinas. O concurso de que trata 
este Edital terá início às 08h30 do dia 07 de novembro de 2022, 
na Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, 
à Rua Saturnino de Brito, 224, Cidade Universitária ‘Zeferino 
Vaz’ – Campinas/SP, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 1 – 07/11/2022 – (segunda-feira)
08h30 - Abertura do Concurso
09h00 - Prova Escrita (eliminatória)
14h30 - Correção da Prova Escrita.
Dia 2 – 08/11/2022 – (terça-feira)
08h30 - Divulgação, em sessão pública, do resultado da 

Prova Escrita. Divulgação da Lista de 10 Pontos para a Prova 
Didática e da distribuição dos candidatos nos grupos. Sorteio do 
Ponto para a Prova Didática do Grupo 1.

09h00 - Prova de Títulos
14h50 - Sorteio do Ponto para a Prova didática do Grupo 2
Dia 3 – 09/11/2022 – (quarta-feira)
08h30 - Sorteio do Ponto para a Prova didática do Grupo 3
08h40 - Prova didática – Grupo 1 (Candidatos 1 a 5)
14h50 - Sorteio do Ponto para a Prova didática do Grupo 4
15h00 - Prova Didática – Grupo 2 (Candidatos 6 a 9)
Dia 4 – 10/11/2022 – (quinta-feira)
08h40 - Prova Didática – Grupo 3 (Candidatos 10 a 14)
15h00 - Prova Didática – Grupo 4 (Candidatos 15 a 17)
18h00 - Prova de Arguição do Candidato 1
18h30 - Prova de Arguição do Candidato 2
Dia 5 – 11/11/2022 – (sexta-feira)
08h30 - Prova de Arguição do Candidato 3
09h00 - Prova de Arguição do Candidato 4
09h30 - Prova de Arguição do Candidato 5
10h00 - Prova de Arguição do Candidato 6
10h30 - Prova de Arguição do Candidato 7
11h00 - Prova de Arguição do Candidato 8
11h30 - Prova de Arguição do Candidato 9
13h30 - Prova de Arguição do Candidato 10
14h00 - Prova de Arguição do Candidato 11
14h30 - Prova de Arguição do Candidato 12
15h00 - Prova de Arguição do Candidato 13
15h30 - Prova de Arguição do Candidato 14
16h00 - Prova de Arguição do Candidato 15
16h30 - Prova de Arguição do Candidato 16
17h00 - Prova de Arguição do Candidato 17
17h30 - Conclusão dos trabalhos e divulgação do resultado
Prova Didática: A distribuição e a ordem de apresentação 

dos candidatos nos grupos serão pela ordem de inscrição 
crescente. Os candidatos de cada grupo deverão se apresentar 
30 minutos antes do início das apresentações do seu grupo, 
com recolhimento dos pendrives, se forem utilizados na Prova e 
permanecerão em uma sala com restrição de portarem material 
audiovisual (telefone celular, computador, tablet, etc.) até sua 
apresentação. O ponto de cada grupo será sorteado no horário 
reservado para tal neste calendário.

A Prova Didática terá duração mínima de 50 (cinquenta) 
minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos, vedada a partici-
pação dos demais candidatos.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato 
que terá igual tempo para responder às questões formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 
(sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o assunto do 
ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 
facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o 
emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos 
ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer cir-
cunstanciado sobre o resultado do concurso justificando a indicação 
feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos contendo as notas, 
as médias e a classificação dos candidatos. Também deverão cons-
tar do relatório os critérios de julgamento adotados para avaliação 
de cada uma das provas. Todos os documentos e anotações feitas 
pela Comissão Julgadora para atribuição das notas deverão ser 
anexados ao processo do concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à Con-
gregação da(o) Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, 
que só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo 
voto de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

perucelo
Linha poligonal
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